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 Vale costuma ser rigoro-
samente penalizada por 
não cumprir contratos, 

colhendo frutos pela exploração 
considerada irregular em todos os 
sentidos. E não é diferente com os 
trabalhadores, que precisam estar 
sempre cobrando e denunciando o 
não cumprimento de cláusulas dos 
acordos coletivos de trabalho e de 
direitos estabelecidos em lei.

O Sindicato vem cobrando 
insistentemente da empresa  o 
reajuste salarial de 20% do valor do 
salário base  para  trabalhadores 
que passaram do turno de 6 horas 
para o turno fixo de 11 horas, direito 

que foi estabelecido e 
assinado pela empre-
sa em cláusula de 
Acordo Coletivo de 
Trabalho.

Estamos desde a 
implantação do direito 
conversando com a 
Vale, sem nenhuma 
resposta da empresa 
p a r a  c o r r i g i r  o s 
salários de compa-
nheiros que reclamam 
n ã o  t e r e m  s i d o 
contemplados pelo 
direito estabelecido no ACT. O 
Sindicato precisa correr para 

identificar quem  
era do turno de 6 
horas e passou 
para o de 12 
horas e cobra da 
e m p r e s a  o 
cumprimento do 
A c o r d o ,  m a s 
vamos  sendo 
“ e m p u r r a d o s 
com a barriga”, 
sempre afirman-
do  que  “es tá 
analisando”. Pior 
ainda, supervi-

sor vem caluniando com afirmações 
de que “a culpa é do Sindicato”.

rabalhador em Fábrica 

TNova encaminhou ao 
Sindicato relatos de 

abusos absurdos de supervisor 
da área sobre os companheiros 
de trabalho. “Não estamos mais 
aguentando esse supervisor, que 
não deveria estar no papel de 
gestão de pessoas e, muito 
menos, de processos”. As 
informações são de que os 
trabalhadores são “humilhados, 
com atitudes homofóbicas, não 
respeita ninguém”.  Diz ainda que 
o chefete “não deixa os 
trabalhadores fazerem 
treinamento da própria empresa, 
cancela todos, para que 
trabalhem na liberação dos 
caminhões. Reclamam que o dito 
cujo exige que qualquer consulta 
médica seja marcada nas horas 
de descanso e determina que 
trabalhadores façam horas extras 

nas folgas. “Existe companheiro  
na escala de 7 x 19 que trabalhou 
quase 26 dias no mês, sem 
descanso, se submetendo para 
não ser perseguido e demitido.

Os maus tratos perseguem 
trainees, muitas mulheres. O 
chefete falou em DSS que “elas 
teriam que limpar chão, que era 
somente isso que iriam fazer, que 
não era para ensinar nada, era 
para limpar chão de graxa e óleo 
que caísse”.

Trabalhador é impedido do 
direito de sair mais cedo para 
fazer prova em faculdade, com  
ameaça:  “que não tem nada a 
ver com a vida pessoal dele.... 
acordo coletivo fala que, em caso 
de prova, seria analisado a 
liberação do funcionário”.

O clima é de horror, 
desumano, obriga uso de 
celulares para registrar atividades 

da empresa. Um companheiro 
internado, recebeu ligação 
perguntando quando voltava, pois 
a “letra estava defasada”. 
Funcionário doente no hospital e 
ele pedindo atestado, mesmo já 
ter sido lançado pela AMS. 

O Sindicato já recebeu 
reiteradas reclamações deste 
supervisor e, infelizmente, ele 
continua agindo como carrasco e 
colaborando para provocar 
acidentes graves com a 
exposição dos companheiros ao 
estresse.

Há de se perguntar se os 
supervisores estão sendo 
orientados pelo RH da empresa a 
agirem desta forma. O jurídico do 
Sindicato será acionado para 
ação de danos morais pelo 
assédio permanente, 
responsabilidade que cabe à 
empresa.

Imagem de IA, meramente ilustrativa



O Sindicato METABASE 
MARIANA recebe constantes 
denúncias de condutas absur-
das de supervisores da Vale, 
que agridem compromissos da 
empresa estabelecidos nos 
Acordos Coletivos de Trabalho. 

Os trabalhadores denunciam 
ocorrências frequentes de dis-
criminação no ambiente de tra-
balho por motivo de opção sexu-
al. Segundo relatos, alguns 
supervisores tratam funcionári-
os homossexuais de forma pre-
conceituosa, com menosprezo, 
perseguição e piadas de mau 
gosto. Tal conduta, além de ser 
inaceitável, contraria o princípio 
da dignidade da pessoa huma-
na, bem como a Cláusula 10 do 
ACT vigente, que estabelece a 
obrigatoriedade da empresa 
em buscar um ambiente de tra-
balho diverso e inclusivo.

Denun-
ciam tam-
bém cons-
tantes prá-
ticas  de 
a s s é d i o 
mora l  de 
superviso-
res  sobre 
suas equi-
pes de trabalho, com cobranças 
excessivas, ameaças de corte 
de salário por falta justificada, 
exigência de realização de ativi-
dades não inerentes ao cargo e 
inúmeras situações de cons-
trangimento e pressão. Com 
estas condutas, chefias des-
cumprem em nome da Vale as 
Cláusulas 9.1 e 9.2, que tratam 
do respeito e valorização dos 
empregados e da prevenção ao 
assédio moral. 

O desrespeito aos acordos 

continuam: a Vale concede aos 
trabalhadores intervalo para 
descanso e refeição de cerca 
de 30 minutos, sobretudo no 
turno das 18h45 às 7h, sendo 
determinação dos supervisores 
o retorno imediato ao trabalho 
logo após a refeição, em razão 
da pouca quantidade de funcio-
nários no turno. Mais uma vez a 
Vale descumpre o que foi pactu-
ado com o Sindicato, na alínea 
“d” da Cláusula 15.1 do ACT 
Específico, que prevê intervalo 
de, no mínimo, 75 minutos.  


